
 

ANEXO TÉCNICO V – OBRIGAÇÕES DE ROTINA E COMPROMISSOS DE 

INFORMAÇÃO 
 
O presente documento detalha as obrigações de rotina e os compromissos de informação a serem 
cumpridos pela Organização Social no âmbito do Contrato de Gestão, especificando a documentação a 
ser enviada à Unidade Gestora, para acompanhamento da regularidade da parceria, lisura e 
responsabilidade no uso dos recursos públicos e comprovação de resultados. 
 
Cabe registrar que, em virtude da adoção do Sistema de Monitoramento e Avaliação da Cultura pela 
SEC SP, as obrigações e os compromissos poderão ser reagrupados e estruturados em outro formato 
no Contrato de Gestão, e as informações e documentos poderão ser alimentados no Sistema em 
periodicidade mensal, trimestral, quadrimestral, semestral e/ou anual, a depender do tipo de 
dado/informação/documento necessário e em consonância com as obrigações legais previstas e com o 
cronograma anual de envio de dados e documentos estabelecido anualmente pela Secretaria da Cultura.  
 
 

1. OBRIGAÇÕES DE ROTINA 
 
 
I) ROTINAS TÉCNICAS E OBRIGAÇÕES DO PROGRAMA DE ACERVO 

 
Nas Rotinas do Programa de Acervo, a UGE indica elementos como Referências (que o museu pode 
seguir ou não na elaboração dos documentos e ações e,portanto, não obrigatórias) e os Modelos (que 
devem ser seguidos e preenchidos obrigatoriamente pelos museus). Para cada Rotina que demanda 
uma comprovação específica, está assinalado a seguir o que possui uma Referência SEC e o que possui 
um Modelo SEC como base a ser considerada pelo museu. 

 Manter os acervos em reserva técnica, em exposição ou área de consulta em condições adequadas 
de umidade, temperatura e iluminância, com uso de mobiliário e equipamentos técnicos adequados 
para manuseio e armazenamento conforme as características de cada acervo que o museu possui. 

 Realizar diagnóstico integrado do estado de conservação dos acervos (quando for o caso), seguindo 
preferencialmente a publicação: “Diagnóstico de Conservação: Modelo Proposto para Avaliar as 
Necessidades do Gerenciamento Ambiental em Museus”, do Getty Conservation Institute 
(REFERÊNCIA SEC). No primeiro ano do Contrato de Gestão, ao final do 2° semestre, entregar o 
“Diagnóstico do Estado de Conservação dos Acervos Museológico, Arquivístico e Bibliográfico da 
Casa das Rosas, Casa Guilherme de Almeida e Cama Mário de Andrade”  

 A partir dos resultados do Diagnóstico, elaborar Plano de Conservação Integrado dos Acervos, tendo 
como referência o Caderno de Orientações para elaboração de Planos de Trabalho das OSs 
(MODELO SEC). O plano deve ser algo conciso e direcionado para a realidade do museu, com 
indicativos objetivos das prioridades, soluções e cronogramas definidos pela própria equipe da 
instituição. No primeiro ano do Contrato de Gestão a OS deve entregar o Plano de Conservação 
Integrado dos Acervos ao final do 4º trimestre. Nos anos seguintes, a OS deve entregar no 2º e no 4º 
trimestres o “Relatório Semestral de execução de Plano de Conservação” (MODELO SEC). 

 Orientar a execução das ações de gestão de acervos pelos parâmetros internacionais pertinentes, 
tais como o SPECTRUM/CollectionsTrust, respeitando a realidade de cada instituição. 

 Respeitar todos os procedimentos de aquisição, empréstimo e restauro de acervo museológico, 
arquivístico e de obras raras estabelecidos pela SEC, submetendo à prévia e expressa autorização 
do Conselho de Orientação Cultural e da SEC, nos casos indicados na legislação, resoluções 
vigentes e contrato de gestão Enviar trimestralmente relação de bens do acervo com prévia 
autorização no período para: a) restauro; b) empréstimo; c) aquisição por doação ou compra, por 
meio do “Relatório trimestral de restauro, empréstimos e novas aquisições” (MODELO SEC). 

 Informar no período, por meio do Relatório trimestral de restauro, empréstimos e novas aquisições 
(MODELO SEC), a relação de obras recebidas por empréstimos de outras instituições. 

 Atualizar e complementar os registros documentais do acervo museológico e manter completo e 
atualizado no Banco de dados do acervo vigente, com – mas não somente – novos registros 
fotográficos, informações sobre contexto de produção das obras, data e forma de entrada no acervo, 
pesquisa de origem e procedência, movimentação, estado de liberação de direitos autorais e 
conexos e uso e estado de conservação dos bens que compõem o acervo. No caso dos museus que 
possuem materiais cuja preservação demanda predominantemente o uso de dispositivos tais como 



microfilmes, CDs, DVDs, HDs, servidores dedicados, etc., devem ser registrados a localização e o 
estado de conservação/manutenção onde os mesmos materiais se encontram. Enviar 
semestralmente Relatório de atualização do BDA-SEC ou do In. Patrimonium.net de (MODELO 
SEC). 

 Atualizar e complementar os registros documentais dos acervos arquivísticos e bibliográficos, em 
banco de dados informatizado e compatível com padrões vigentes de intercâmbio de dados, com – 
mas não somente - informações sobre contexto de produção das obras, data e forma de entrada no 
acervo, movimentação, uso e estado de conservação dos bens que compõem o acervo. No caso dos 
museus que possuem materiais cuja preservação demanda predominantemente o uso de 
dispositivos tais como microfilmes, CDs, DVDs, HDs, servidores dedicados, etc., devem ser 
registrados a localização e o estado de conservação/manutenção onde os mesmos materiais se 
encontram. 

 Elaborar e manter atualizado os registros documentais de peças ou acervos de outros museus que 
estejam em comodato ou depósito na instituição. 

 Participar das atividades e reuniões relativas às melhorias e implantações do Banco de Dados de 
Gestão de Acervos da SEC e de outras atividades do Comitê de Política de Acervo. 

 Manter inventário de acervo atualizado (acervo museológico, coleções bibliográficas especiais ou de 
obras raras e conjuntos arquivísticos históricos aprovados pela SEC para incorporação ao acervo). 
Enviar, juntamente com a proposta do Plano de Trabalho do exercício seguinte, proposta de 
aditamento do Anexo IV-A do Contrato de Gestão, contendo as incorporações ou desvinculações de 
acervo até o período (MODELO SEC). 

 Manter atualizado contratos e termos de cessão de uso de imagem e som dos acervos sob 
responsabilidade do museu. 

 Elaborar e manter atualizado o registro topográfico do acervo (mapa de localização das peças do 
acervo). 

 Realizar, durante toda a vigência do contrato, todos os procedimentos adequados de conservação 
preventiva e corretiva dos acervos. Incluem-se aqui as ações de higienização mecânica periódica de 
todos os acervos que o museu possuir. Enviar no 2º e 4º trimestres o “Relatório de Execução de 
ações de higienização dos acervos”, que faz parte do “Relatório Semestral de Execução do Plano de 
Conservação”. (MODELO SEC). 

 Manter equipe fixa, com profissionais especializados em documentação, conservação e pesquisa 
para todos os acervos que o museu possuir. 

 Manter espaços adequados para exposição, manuseio e armazenamento, equipados conforme a 
especificidade do acervo e seguros para execução dos trabalhos das equipes. 

 Promover o desenvolvimento do Centro de Pesquisa e Referência do museu, realizando pesquisas 
de acervo e temáticas a partir de linhas de pesquisa claramente definidas (inclusive para as 
exposições e serviço educativo do museu), e promovendo atendimento a pesquisadores 
interessados. Na inexistência de um Centro de Pesquisa e Referência, apresentar informes sobre o 
andamento e/ou desenvolvimento das mais diversas atividades de pesquisa e/ou projetos realizados 
pelo núcleo de conservação, documentação e pesquisa da instituição, com o objetivo de dar um 
panorama geral dos procedimentos, projetos elaborados e parcerias realizadas com outras 
instituições técnicas e/ou acadêmicas. Informar no 1° e 3° trimestres o andamento das atividades. 

 Assegurar investimento do repasse anual do Contrato de Gestão para a manutenção das Rotinas e 
Obrigações Contratuais do Programa de Acervo. 

 Promover periodicamente ações de capacitação da equipe. 

 Participar das atividades do Sistema Estadual de Bibliotecas do Estado de São Paulo (SISEB) 
[quando aplicável]. 

 
 
II) ROTINAS TÉCNICAS E OBRIGAÇÕES DO PROGRAMA DE EXPOSIÇÕES E PROGRAMAÇÃO 
CULTURAL 
 

 Atualizar e aprimorar legendas, comunicação visual e acessibilidade expositiva. Apresentar 
informação semestral das ações implementadas. 

 Assegurar a acessibilidade expositiva (para pessoas com deficiência e por meio de recursos em 
inglês e espanhol) à exposição de longa duração e buscar promover a acessibilidade expositiva nas 
exposições temporárias e itinerantes, bem como na programação cultural oferecida. Apresentar 
informação semestral das ações implementadas. 



 Informar o número de visitantes presenciais mensalmente e sempre que solicitado. Apresentar 
mensalmente por e-mail o público presencial do museu, especificando os segmentos de público 
recebidos e enviar planilha segmentada e quantitativa de públicos (nos relatórios de atividades 
trimestrais e anual). 

 Participar das ações de integração e eventos da Rede de Museus da SEC, composta pelos 18 
museus da SEC geridos em parceria com Organizações Sociais de Cultura, tais como a Semana 
Nacional de Museus e a Mostra de Museus da SEC. 

 Participar com ação ou programação das seguintes campanhas promovidas ou apoiadas pelo 
Governo do Estado: Campanha do Agasalho e Virada Inclusiva e outras programações pontuais ou 
específicas que ocorram ao longo do ano, apoiadas pelo Governo do Estado. 

 Assegurar investimento do repasse anual do Contrato de Gestão para a manutenção das Rotinas e 
Obrigações Contratuais do Programa de Exposições e Programação Cultural. 

 Assegurar que os profissionais responsáveis pelo “Programa de Edificações”, em consonância com 
os diretores do museu e as demais equipes técnicas, quando da implantação de exposições de 
longa/ média duração e/ou exposições temporárias, acompanhem as instalações que interfiram na 
elétrica, hidráulica, estrutura, entre outros elementos existentes na edificação, e exijam de 
terceirizados a emissão prévia, de Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) e demais 
documentos e/ ou laudos que sejam necessários, a fim de se comprovar a segurança dessas 
montagens para pessoas, edificação e acervos 

 
 
III) ROTINAS TÉCNICAS E OBRIGAÇÕES DO PROGRAMA EDUCATIVO 

 

 Executar e aprimorar periodicamente o Plano Educativo, contemplando o atendimento de vários 
segmentos de público, bem como os programas e projetos para públicos específicos, priorizando a 
acessibilidade do museu. No primeiro semestre do primeiro ano do Contrato de Gestão: entregar o 
“Plano Educativo”. A partir daí, submeter anualmente para aprovação da SEC, juntamente com a 
proposta do Plano de Trabalho do exercício seguinte, a atualização do Plano Educativo. 

 Manter equipe fixa em número suficiente, com profissionais especializados (inclusive para o 
atendimento a pessoas com deficiência) e bilíngües (inglês/espanhol), além de promover 
periodicamente ações de capacitação da equipe. Informar no “Relatório Anual de ações do 
Educativo” os resultados alcançados com relação às ações de capacitação. 

 Realizar mediação de visitas a grupos agendados em todo período de abertura do museu ao público, 
observando a capacidade de atendimento qualificado das visitas. Informar semestralmente em 
“Relato Complementar das Ações do Programa Educativo (informações adicionais, quando for o 
caso)”. 

 Articular parcerias com a rede escolar e com instituições vinculadas aos demais grupos alvo para 
ampliar o número de grupos atendidos em todos os horários disponíveis. Apresentar semestralmente 
“Relato das Ações de Ampliação e/ou Diversificação do Público Agendado” e apresentar no 1º e 3º 
trimestres informe sobre a Capacidade de atendimento por trimestre de estudantes de escolas 
públicas e privadas em visitas educativas (dias de abertura do museu no trimestre x horários 
disponíveis para visitação por dia) e a Capacidade de atendimento por trimestre de outros grupos 
agendados em visitas educativas (dias de abertura do museu no trimestre x horários disponíveis 
para visitação por dia). 

 Promover inclusão social e cultural a grupos sociais diversificados, marginalizados e com maior 
dificuldade no acesso a equipamentos culturais (tais como idosos, pessoas com deficiência, pessoas 
em situação de vulnerabilidade social, doentes em hospitais, etc.) ou que estejam no entorno do 
museu, por meio de projetos e programas acessíveis e participativos. Informar no “Relatório Anual de 
ações do Educativo” os resultados alcançados nos projetos e programas realizados. 

 Proporcionar, dentro do escopo de atuação do núcleo de ação educativa, acessibilidade de conteúdo 
por meio de diversos recursos (áudio-guia, maquetes táteis, entre outros), com o intuito de promover 
uma visita autônoma. Informar no “Relatório Anual de ações do Educativo” os recursos 
implementados. 

 Promover ações voltadas à “Consciência Funcional” para a integração, educação e conscientização 
dos funcionários de todos os demais setores, a respeito das atividades e funções do museu e o 
papel e importância de cada um dentro do equipamento. Informar no “Relatório Anual de ações do 
Educativo” os resultados alcançados das ações realizadas. 

 Promover cursos de formação, workshops e palestras para professores, educadores e guias de 
turismo. Informar semestralmente em “Relato Complementar das Ações do Programa Educativo 
(informações adicionais, quando for o caso)”. 



 Elaborar, juntamente com a equipe responsável pela área de pesquisa do museu, materiais 
qualificados e em diferentes suportes (apostilas, jogos, folders, vídeos etc.) para apoio às ações 
educativas voltadas aos diferentes públicos. Dependendo do suporte do material produzido, deve-se 
disponibilizá-lo no site do museu. Apresentar semestralmente “Informe dos Materiais Educativos 
Disponibilizados (impressos e virtuais)”. 

 Realizar programas, projetos e ações integrados com as áreas técnicas do museu e, também, com 
núcleos de ação educativa de outros museus pertencentes à SEC. Informar no “Relatório Anual de 
ações do Educativo” os resultados alcançados dos programas, projetos e ações realizados. 

 Realizar pesquisa de perfil e de satisfação do público escolar, para subsidiar a avaliação e o 
aperfeiçoamento dos serviços prestados. Apresentar semestralmente “Relatório Analítico da 
Pesquisa de Satisfação do Público Escolar”. 

 Apresentar dados coletados em pesquisas e avaliações aplicadas ao público atendido pelo núcleo de 
ação educativa em que se utilizaram modelos próprios da instituição. Informar no “Relatório Anual de 
ações do Educativo” a análise dos dados obtida. 

 Participar das reuniões e atividades do Comitê Educativo. 

 Participar das ações em rede promovidas pela Unidade Gestora/SEC (campanhas, eventos, 
impressos, etc.). 

 Participar dos projetos desenvolvidos nas parcerias da Secretaria da Cultura com a Secretaria de 
Estado da Educação. 

 Assegurar investimento do repasse anual do Contrato de Gestão para a manutenção das Rotinas e 
Obrigações Contratuais do Programa Educativo. 

 
 
IV) ROTINAS TÉCNICAS E OBRIGAÇÕES DO PROGRAMA DE INTEGRAÇÃO AO SISEM-SP 

 

 Considerar as demandas do interior, litoral e região metropolitana de SP discutidas com o Grupo 
Técnico e com o Conselho de Orientação do SISEM/UPPM, no planejamento das ações integradas 
ao SISEM-SP, que poderão ser definidas dentro das linhas de ação existentes (comunicação, apoio 
técnico, articulação, formação). 

 Submeter anualmente para aprovação da SEC, juntamente com a proposta do Plano de Trabalho do 
exercício seguinte, a proposta de ações integradas ao SISEM-SP (exposições itinerantes, com título, 
necessidades para montagem e proposta de ação atrelada à exposição, por exemplo, bem como a 
formação da equipe educativa do museu que receberá a exposição; seminários, oficinas e palestras, 
com descrição de carga horária, número de vagas e ementa; estágios técnicos, com descrição de 
período de estágio, número de vagas e perfil desejado do candidato ao estágio; visitas de formação - 
no sentido de receber profissionais de outros museus, com definição de número de vagas e datas de 
realização; visitas técnicas - no sentido de um profissional da OS ir até a instituição e elaborar um 
relatório de recomendação, com definição de número de visitas e especialidade a ser tratada - que 
pode ser expografia, comunicação visual, conservação preventiva, etc.). Esta proposta detalhada 
deverá ser entregue junto ao anexo Descritivo das Ações de Apoio ao SISEM-SP. 

 Apresentar informação anual das ações implementadas. 

 Participar e promover intercâmbios técnicos, recebendo em estágio técnico, profissionais de museus 
de diferentes regiões do Estado, de outros Estados e de outros países, bem como enviando também 
funcionários do museu em iniciativas afins. Entregar relatório trimestral das atividades de apoio ao 
SISEM-SP realizadas no período, incluindo estágios técnicos recebidos ou realizados, ações 
realizadas junto às Redes Temáticas e relato das ações realizadas no âmbito do ICOM Brasil. 

 Encaminhar no prazo de até uma semana após a realização da ação prevista no plano de trabalho, o 
relatório sintético da ação. O formulário de relatório sintético, já entregue às OSs, pode também ser 
solicitado pelo e-mail sisem@sp.gov.br. 

 Seguir as recomendações de prazos determinados para cada ação conforme estipulado 
anteriormente pelo GTCSISEM-SP: 45 dias antes da ação, realizar o contato com o município; 30 
dias antes da ação, confirmação de local, data, horário e tema a ser trabalhado; 20 dias antes da 
ação, aprovação da peça de divulgação; 15 dias antes da ação, início da divulgação e 07 dias após a 
realização da ação, envio de relatório para o GTCSISEM-SP. 

 Encaminhar relação de parcerias estabelecidas com outras instituições museológicas, realizadas e 
previstas, para que o GTCSISEM-SP possa coordenar seu planejamento, evitando assim 
sobreposições de ações de apoio. 

 Divulgar regularmente os serviços e a programação do museu no site do SISEM 
(www.sisemsp.org.br), seguindo os prazos determinados no ofício circular UPPM/SISEM nº01/2014. 

http://www.sisemsp.org.br/


 Participar das ações em rede promovidas pela Unidade Gestora/SEC (campanhas, eventos, 
impressos, etc.). 

 Atualizar anualmente e entregar com a proposta de aditamento anual o mapeamento de ações 
potenciais para integração do SISEM-SP dentre as ações planejadas em diversas áreas técnicas da 
OS. 

 Assegurar investimento mínimo do repasse anual do Contrato de Gestão para a manutenção das 
Rotinas e Obrigações Contratuais do Programa de Ações de Integração ao SISEM-SP. 

 
 

V) ROTINAS TÉCNICAS E OBRIGAÇÕES DO PROGRAMA DE COMUNICAÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL 

 

 Desenvolver Plano de Comunicação e Desenvolvimento Institucional que fortaleça a presença do 
museu junto a diversos públicos de interesse (estudantes, professores, apoiadores, 
pesquisadores, patrocinadores, doadores, imprensa e formadores de opinião), firmando-o como 
equipamento cultural do Governo do Estado vinculado à Secretaria da Cultura. No primeiro ano 
do Contrato de Gestão: entregar o “Plano de Comunicação da Casa das Rosas, Casa Guilherme 
de Almeida e Casa Mário de Andrade” ao final do primeiro semestre de vigência do Contrato de 
Gestão. A partir daí, submeter anualmente para aprovação da SEC, juntamente com a proposta 
do Plano de Trabalho do exercício seguinte, a atualização do Plano de Comunicação do Museu. 

 Promover o museu na internet e nas redes sociais, seguindo as diretrizes do Plano de 
Comunicação Institucional e respeitando as orientações do Sistema de Comunicação da Cultura 
- SICOM. 

 Submeter à aprovação da SEC propostas de alteração de logomarca do museu. 

 Manter o site do museu atualizado e adequado, divulgando dados institucionais, históricos e de 
agenda atualizada regularmente, contendo: informações de exposições e programação cultural 
do museu; informações sobre o SISEM e a Rede Temática da qual faz parte; serviços do museu 
e formas de acesso; aviso de compras e de processos seletivos para contratações de serviços e 
de colaboradores para a equipe do museu; documentos institucionais da OS (estatuto; 
qualificação como OS; relação de conselheiros e mandatos, diretoria e contatos; relatórios 
anuais; prestação de contas); links para ouvidoria/SEC, para o site da SEC e para o site do 
SISEM. Divulgar no site e também nas contas de redes sociais mantidas pelo museu 
informações atualizadas sobre o acervo (restauros importantes que foram concluídos, ações de 
atualização de informações relevantes no banco de dados do acervo e formas de pesquisa). 

 Produzir peças de comunicação tais como convites eletrônicos, boletins eletrônicos ou cartazes 
para divulgação da programação ou como veículo de comunicação institucional para envio ao 
mailing list, com prévia aprovação de proposta editorial e layout pela SEC. 

 Atualizar mensalmente a programação anual contida no Descritivo das Exposições e 
Programação Cultural, por e-mail, até o último dia útil de cada mês, conforme as datas 
estabelecidas no Cronograma Anual das OSs de Museus / UPPM / SEC e manter a SEC/UPPM 
atualizada sobre toda e qualquer alteração de data, conteúdo ou serviço desta programação. 

 Submeter previamente à Assessoria de Comunicação da SEC, por e-mail, com cópia para a 
Unidade Gestora, toda proposta de material de divulgação a ser produzido (folhetos, convites, 
catálogos, etc.), para aprovação da proposta editorial, layout e tiragem, bem como submeter 
previamente para aprovação da SEC as minutas de release para imprensa. 

 Submeter anualmente à Unidade Gestora para aprovação as propostas de publicações (livros, 
coleções) do museu, com indicação de proposta editorial, especificação técnica e tiragem. Enviar 
Especificações das Publicações Propostas. 

 Aplicar corretamente o Manual de Logomarcas da SEC / Governo do Estado. 

 Participar das campanhas de comunicação e esforços de divulgação e de articulação em rede 
promovidos pela SEC. 

 Monitorar público virtual. Apresentar no relatório anual o quantitativo de público virtual, indicando 
número de visitantes únicos e número total de acessos. 

 Seguir as orientações da Política de Comunicação e a Política de Porta-Vozes da SEC. 

 Enviar Relatório Trimestral de Destaques do Museu na Mídia do período (Modelo SEC). 

 Participar das ações em rede promovidas pela Unidade Gestora/SEC (campanhas, eventos, 
impressos, etc.). 



 Assegurar investimento do repasse anual do Contrato de Gestão para a manutenção das 
Rotinas e Obrigações Contratuais do Programa de Comunicação de Desenvolvimento 
Institucional. 

 
 
VI) ROTINAS TÉCNICAS E OBRIGAÇÕES DO PROGRAMA DE EDIFICAÇÕES: MANUTENÇÃO 
PREDIAL, CONSERVAÇÃO PREVENTIVA E SEGURANÇA 
 

 Manter atualizado e executar periodicamente o Plano de Gestão e Manutenção em Edifícios. 
Deverá incluir, além da edificação, todas as instalações e infraestrutura predial (luminotecnia; 
sistema de ventilação, exaustão e climatização; elevadores e plataformas; geradores; etc.) e 
áreas externas. Entregar trimestralmente a Planilha Trimestral de Acompanhamento dos 
Serviços Manutenção e Conservação Preventiva das Edificações e anualmente (dezembro) o 
consolidado dos quatro trimestres na Planilha Anual de Acompanhamento dos Serviços 
Manutenção e Conservação Preventiva das Edificações. Entregar, além das planilhas 
trimestrais, relatório semestral (2º e 4º trimestres) contendo descritivo das ações realizadas.  

 Promover a regularização cadastral das edificações, com elaboração de todos os projetos e 
laudos técnicos solicitados pelos órgãos públicos para obtenção e manutenção do Alvará de 
Funcionamento de Local de Reunião junto à prefeitura do município. Entregar cópia do Alvará de 
Funcionamento de Local de Reunião na obtenção ou a cada renovação ou informar no relatório 
semestral (2º e 4º trimestres) com registro descritivo das ações realizadas no período visando à 
obtenção do mesmo.  

 Executar programação periódica de combate a pragas: descupinização, desratização, 
desinsetização e ações para adoção de barreiras físicas impeditivas de pouso e nidificação de 
pombos na edificação. Entregar relatório semestral (2º e 4º trimestres) contendo descritivo da 
programação executada no período, com indicação das empresas prestadoras do serviço.  

 Obter e renovar o AVCB (Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros) no prazo concedido pelo 
Corpo de Bombeiros, atualizando sempre que necessário o projeto de bombeiros. Realizar a 
manutenção periódica dos equipamentos de segurança e prevenção de incêndios (hidrantes, 
extintores em suas diversas classes, etc.), garantindo boas condições de uso e prazo de 
validade vigente. Manter atualizado e dentro do prazo de validade o treinamento da Brigada de 
Incêndio do museu. Entregar AVCB quando da obtenção ou renovação. Entregar cópia do AVCB 
na obtenção ou a cada renovação ou informar no relatório semestral (2º e 4º trimestres) do 
Programa de Edificações registro descritivo das ações realizadas no período visando à obtenção 
do mesmo, com imagens e registros das ações realizadas, declarando se houve laudos técnicos 
emitidos por empresas prestadoras dos serviços ou “comunique-se” do Corpo de Bombeiros e 
quais as providências tomadas no período. 

 Utilizar e atualizar sempre que necessário o Manual de Normas e Procedimentos de Segurança 
e o Plano de Salvaguarda e Contingência, com realização de treinamento periódico, no mínimo 
semestral, de todos os funcionários. Entregar relatório semestral (2º e 4º trimestres) contendo 
descritivo das ações de segurança, salvaguarda e contingência realizadas. 

 Renovar anualmente, dentro do prazo de validade, os seguros contra incêndio, danos 
patrimoniais, responsabilidade civil e outras coberturas pertinentes, em valores compatíveis com 
a edificação e uso. Entregar cópia das apólices de seguros a cada contratação, renovação ou 
alteração das condições de cobertura, sempre no trimestre correspondente. 

 Manter e promover condições de acessibilidade física para pessoas com deficiência e mobilidade 
reduzida. Entregar relatório semestral (2º e 4º trimestres) contendo descritivo das ações 
realizadas. 

 Zelar pela sustentabilidade ambiental contemplando, no mínimo, ações para minimização de 
gastos com água, energia elétrica, materiais técnicos e de consumo e implantar coleta seletiva. 
Entregar relatório semestral (2º e 4º trimestres) contendo descritivo das ações realizadas. 

 Manter equipe fixa, com profissionais especializados para a manutenção predial e a conservação 
preventiva da edificação e áreas externas, bem como para a segurança de toda a propriedade e 
patrimônio nela preservado, e promover periodicamente, no mínimo semestral, ações de 
capacitação da equipe. Entregar relatório anualmente (1º trimestre) com perfil da área de 
manutenção, conservação e segurança e dos resultados alcançados. 

 Assegurar a manutenção física e a conservação preventiva das edificações, instalações e 
equipamentos de infraestrutura predial, investindo, no mínimo 10% do repasse anual do Contrato 
de Gestão em ações de operação e em sua manutenção preventiva e corretiva. 

 



 
VII) ROTINAS E OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS ADMINISTRATIVAS / INSTITUCIONAIS E DO 

PROGRAMA DE GESTÃO EXECUTIVA, TRANSPARÊNCIA E GOVERNANÇA 
 

 Executar e atualizar periodicamente o plano museológico/planejamento estratégico do museu, 
submetendo-o à aprovação do Conselho de Administração e da SEC. 

 Manter vigentes todas as condições de qualificação, celebração e avaliação do Contrato de Gestão. 
Enviar lista de conselheiros e diretores atualizada, certidões negativas e demais comprovações e 
demonstrativos previstos na legislação. 

 Gerenciar o museu atendendo com rigor aos requisitos de transparência, economicidade e agilidade 
gerencial, apoiados em um qualificado sistema de gestão integrado. 

 Desenvolver planejamento e ações de financiamento e fomento que possibilitem uma gestão com 
diversificadas fontes de recursos e a fidelização de apoiadores e patrocinadores. 

 Manter atualizados e adequados o Manual de Recursos Humanos e o Regulamento de Compras e 
Contratações, submetendo à prévia aprovação do Conselho da OS e da SEC, propostas de 
alteração e atualização. 

 Manter gastos com pessoal e com diretoria até os limites estabelecidos no Anexo III do Contrato de 
Gestão. Apresentar informação anual dos índices de gastos praticados no período. 

 Cumprir a regularidade de entregas de relatórios, certidões e documentos, conforme prazos 
estabelecidos e modelos fornecidos nos Procedimentos Operacionais Parametrizados da SEC. 

 Manter Sistema de Gestão Interno dotado de estrutura organizacional, sistemas administrativos e 
operacionais, recursos humanos, controle de patrimônio, controladoria, comunicação, regulamento 
de compras, plano de cargos e salários e controle de custos. 

 Manter o equilíbrio econômico-financeiro durante toda a vigência do Contrato de Gestão. Manter a 
capacidade de Liquidação das Dívidas de Curto Prazo. Controlar a capacidade de pagamento das 
despesas (receitas totais x despesas totais). Apresentar demonstrativo dos índices e cálculo 
trimestralmente (para acompanhamento) e anualmente (para avaliação). 

 Manter o museu associado ao ICOM Brasil (Comitê Brasileiro do Conselho Internacional de Museus), 
e utilizar as três associações profissionais a que membro institucional tem direito para ter 
funcionários do museu participando ativamente de comitês temáticos do ICOM.   

 Cumprir a regularidade e os prazos de entrega dos documentos indicados no Anexo IV – 
Compromissos de Informação. 

 Atualizar a relação de documentos de arquivo a partir da aplicação da Tabela de Temporalidade e do 
Plano de Classificação, conforme legislação vigente. 

 Elaborar relação de documentos para eliminação, com base na Tabela de Temporalidade (Entrega 
de uma cópia ao CADA junto com o relatório do 4º trimestre). 

 Realizar a ordenação e o registro das séries documentais, conforme o Plano de Classificação e 
Tabela de Temporalidade. 

 Manter site da Organização Social e dos objetos contratuais atualizados, seja no concernente à 
programação cultural, seja com relação aos itens de prestação de contas e compras e contratações, 
à luz dos itens verificados pela Unidade de Monitoramento em seu Índice de Transparência. 

 Enviar anualmente relatos das ações envolvendo o Eixo 1 e, semestralmente, relatos das ações 
envolvendo os eixos 3, 4 e 5. 

 
 

2. COMPROMISSOS DE INFORMAÇÃO GERENCIAIS E ADMINISTRATIVOS E 
FINANCEIROS 
 
Apenas no 2º Relatório Trimestral do 1º Ano do Contrato de Gestão (quando a OS não tiver apresentado 
o documento citado na Convocação Pública ou caso o mesmo não tenha sido aprovado), deverão ser 
encaminhados: 
 
. Manual de Recursos Humanos 
. Manual de Normas e Procedimentos de Segurança 
. Plano de Salvaguarda e Contingência 
 
A OS também deverá providenciar, nos prazos indicados pela Secretaria da Cultura: 
 
Relatório Trimestral de Atividades: 1º, 2º e 3º trimestres 



O Relatório Trimestral de Atividades do 1º, 2º e 3º trimestres de cada ano, aprovado e encaminhado pelo 
Conselho de Administração da OS (nos termos do Artigo 4º, item VIII da Lei Complementar Estadual nº 
846/1998), contendo o comparativo das metas previstas x realizadas, e os seguintes documentos anexos 
(a serem elaborados conforme procedimento operacional parametrizado da SEC): 
Anexos Administrativos do Relatório Trimestral 

 Relatório Gerencial de Acompanhamento da Execução Orçamentária - Previsto x Realizado 
(MODELO SEC) 

 Relatório Sintético de Recursos Humanos (MODELO SEC) 

 Relatório de Captação de Recursos (MODELO SEC) 

 Balancete Contábil (REFERÊNCIA: NBC) 

 Declaração assinada pelos representantes legais da entidade atestando recolhimento no prazo 
correto dos impostos e encargos trabalhistas referentes a pagamentos efetuados para PJ (pessoas 
jurídicas) e PF (pessoas físicas), assim como das contas de utilidades públicas, sem multas 

 Certidão dos membros do Conselho Administrativo e Fiscal com início e término do mandato e data 
da reunião da nomeação (Semestral) 

 Relatório de Atividades de Organização do Arquivo, em atendimento às orientações da CADA – 
máximo 2 páginas (semestral) 

 Relação de convênios e parcerias firmadas no período, nacionais e internacionais (semestral) 

 Descritivo qualitativo das ações realizadas de formação, capacitação e especialização das equipes 
– máximo 2 páginas (semestral) 

 
 
Relatório de Atividades Anual 
Relatório Anual de Atividades, com as informações referentes ao 4º trimestre e o consolidado das 
realizações do ano anterior, aprovado e encaminhado pelo Conselho de Administração da OS (nos 
termos do Artigo 4º, item VIII da Lei Complementar Estadual nº 846/1998), contendo o comparativo das 
metas previstas x realizadas, e os seguintes documentos anexos (a serem elaborados conforme 
procedimento operacional parametrizado da SEC): 
 
Anexos Administrativos do Relatório Anual 
·Relatório Gerencial de Orçamento Previsto x Realizado (MODELO SEC)  
·Relatório Sintético de Recursos Humanos (MODELO SEC) 
·Relatório Analítico de Recursos Humanos (MODELO SEC) 
·Relatório de Captação de Recursos (MODELO SEC) 
·Relatório de gastos mensais com água, energia elétrica, gás, telefone e internet (MODELO SEC) 

 Relatório de Atividades de Organização do Arquivo, em atendimento às orientações da CADA 

 Normas e Procedimentos de Atendimento ao Público, com Tabela de Valores da Cessão Onerosa 
dos Espaços e da Bilheteria, ambas com os indicativos dos descontos e gratuidade (vigentes no 
exercício anterior) 

 Balancete Contábil (REFERÊNCIA: NBC) 

 Declaração assinada pelos representantes legais da Entidade atestando recolhimento no prazo 
correto dos impostos e encargos trabalhistas referentes a pagamentos efetuados para pessoas 
jurídicas e pessoas físicas, assim como das contas de utilidades públicas, sem multas 

 Posição dos Índices do Período: Liquidez seca (AC/PC); Receitas Totais / Despesas Totais, 
assinadas pelos representantes legais da Entidade 

 Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União, que 
inclui débitos às contribuições previdenciárias e às de terceiros www.receita.fazenda.gov.br 

 Comprovante de inscrição e situação cadastral – CNPJ  
www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva 

 Certificado de regularidade do FGTS CRF  
https://www.sifge.caixa.gov.br/Cidadao/Crf/FgeCfSCriteriosPesquisa.asp 

 Certidão negativa de débitos tributários da dívida ativa do Estado de São Paulo 
www.dividaativa.pge.sp.gov.br 

 Certidão de tributos mobiliários  
http://www3.prefeitura.sp.gov.br/SF8576_CERT_INTERNET/EmitirCertidaoCCM.aspx 

 Certificado do CADIN Estadual  
https://www.fazenda.sp.gov.br/cadin_estadual/pages/publ/cadin.aspx 

 Relação de apenados do TCE -http://www4.tce.sp.gov.br/consulta-apenados 

 Sanções administrativas -www.sancoes.sp.gov.br 

http://www.receita.fazenda.gov.br/
http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva
https://www.sifge.caixa.gov.br/Cidadao/Crf/FgeCfSCriteriosPesquisa.asp
http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br/
http://www3.prefeitura.sp.gov.br/SF8576_CERT_INTERNET/EmitirCertidaoCCM.aspx
https://www.fazenda.sp.gov.br/cadin_estadual/pages/publ/cadin.aspx
http://www4.tce.sp.gov.br/consulta-apenados
http://www.sancoes.sp.gov.br/


 Certificado de regularidade cadastral de entidades – CRCE- www.cadastrodeentidades.sp.gov.br 

 Certidão negativa de débitos trabalhistas – CNDT -www.tst.jus.br/certidao 

 Demais anexos previstos nas Instruções Normativas do TCE 
 
 
Documentação referente a alterações de documentos de referência 
Quando houver novo documento ou alteração do anterior: 

 Regulamento de aquisições de bens e contratações de obras e serviços com recursos do Contrato 
de Gestão, devidamente publicado no DOE 

 Cópia das atas de reuniões do Conselho de Administração, devidamente registradas, que abordem 
assuntos relacionados ao Contrato de Gestão 

 Manual de Recursos Humanos 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.cadastrodeentidades.sp.gov.br/
http://www.tst.jus.br/certidao


3. COMPROMISSOS DE INFORMAÇÃO TÉCNICA – UPPM 
 

Descrição Comprovação Periodicidade 

Programa de 
Gestão 
Executiva, 
Transparência e 
Governança 

1. Itens administrativos conforme periodicidade indicada 
anteriormente, além de Pesquisas de Público e itens a 
serem enviados sempre que houver atualização: Plano 
Museológico e/ou Planejamento Estratégico. 

- 

2. Relato sobre implantação de ações envolvendo o Eixo 
1 (Plano Museológico e/ou Planejamento Estratégico). 

4º Trim 

3. Relato sobre a implantação de ações envolvendo os 
eixos 3 (Financiamento e Fomento), 4 (Mobilização e/ou 
diversificação e/ou fidelização de público) e 5 
(Monitoramento e Avaliação de Resultado). 

4º Trim 

 
 
 
 
 
 
 
 

Programa de 
Acervo: 

Conservação, 
Documentação 

e Pesquisa 
 
 

1. Diagnóstico do Estado de Conservação dos Acervos 
Museológico, Arquivístico e Bibliográfico do Museu 
(REFERÊNCIAS: Caderno de Orientações / PDF 
Getty) 

2º trim. do 1º 
ano do CG 

2. Plano de Conservação do Museu – (REFERÊNCIA: 
Caderno de Orientações) 

4º trim. do 1º 
ano do CG 

3. A partir do 4º trimestre do 1º ano: Relatório Semestral 
de Execução do Plano de Conservação do Museu – 
(MODELO SEC) 

Semestral, no 
2º e 4º trim. 

4. Relatório Trimestral de Restauro, Empréstimos e Novas 
Aquisições (MODELO SEC) 

Trimestral 

5. Relatório de atualização do BDA-SEC ou do In. 
Patrimonium.net   

Semestral, no 
2º e 4º trim. 

6. Inventário do Acervo Museológico 
7. Inventário do Acervo Bibliográfico 
8. Guia do Acervo Arquivístico 
 
a) MODELOS: Relatório de Atualização de Inventário + 

Planilha: Inventário do Acervo Museológico (que será 
utilizada para atualização do Anexo IV-A do Contrato 
de Gestão). 

b) Acervo Bibliográfico: inventariar coleções especiais 
c) Guia Arquivístico: só da documentação histórica e não 

institucional. 

Anual, com a 
proposta do 
Plano de 
Trabalho do 
exercício 
seguinte  

9. Relatório de Implantação (ou das Ações) do Centro de 
Pesquisa e Referência ou Núcleo de Documentação 
do Museu e das Parcerias Técnicas / Acadêmicas – 
quando for o caso (REFERÊNCIA SEC) 

 
 

Semestral, no 
1º e no 3º trim. 



 

 
Programa de 
Exposições e 
Programação 

Cultural 

1. Política de Exposições e Programação Cultural do 
Museu (...) 

Anual, com a 
proposta de 
aditamento 

2. Descritivo das Exposições e da Programação Cultural 
do Museu previstas (exceto SISEM) 

 
Observação: As atividades previstas poderão ser 
detalhadas até o trimestre anterior à sua realização, para 
aprovação da Secretaria. Outras programações que surjam 
no decorrer do ano e não constem previamente do plano de 
trabalho deverão ser comunicadas à Secretaria com pelo 
menos 15 (quinze) dias de antecedência, sempre que 
possível, ou logo que a agenda seja definida. 
 
Caso alguma Organização Social realize, em equipamento 
do Estado sob sua gestão, atividade de programação que 
não esteja de acordo com a política aprovada pela 
Secretaria no Contrato de Gestão e em seus anexos, 
estará sujeita às penalidades cabíveis. 

Anual, com a 
proposta de 
aditamento + 
atualizações 
trimestrais ou 
conforme 
necessário 

3. Relato das Ações de Atualização e Aprimoramento da 
Comunicação Visual e Acessibilidade Expositiva (para 
pessoas com deficiência e por meio de recursos em 
inglês e espanhol) 

Semestral 
2º e 4º trim. 

4. Consolidado Trimestral das Planilhas de Público Trimestral 

5. Relatório de Pesquisa de Perfil e de Satisfação do 
Público participante de cursos, oficinas, workshops 

4º trim. 
(Anual) 

6. Relatório de Pesquisa de Perfil e de Satisfação do 
Público em Geral (com índices de satisfação) - (Há 
REFERÊNCIA SEC para o modelo de pesquisa a ser 
aplicada) 

Semestral, 
no 2º e no 4º 
trim. 

7. Relato Complementar das Exposições e Programação 
Cultural Realizada (informações adicionais, quando for 
o caso) 

Trimestral / 
quando for o 
caso 

8. Regulamento dos Concursos, Editais e Programas de 
Residência Artística / Técnica / Cultural (quando 
houver) 

Anual, com a 
proposta de 
aditamento 

9. Envio de cópias das Anotações de Responsabilidade 
Técnica (ARTs) e eventuais laudos específicos 
assinados pelos profissionais responsáveis técnicos 
por obras civis, instalações elétricas e hidráulicas 
quando da implantação de exposições de longa ou 
média duração e exposições temporárias. 

Trimestral ou 
quando 
houver 

Programa 
Educativo 

1. Plano Educativo (REFERÊNCIA: Caderno de 
Orientações) 

2º trimestre 
do 1º ano do 
Contrato de 
Gestão. 

2. Atualização do Plano Educativo (REFERÊNCIA: 
Caderno de Orientações) 

Anual, com a 
proposta de 
aditamento 



3. Relatório Anual de ações do Educativo, contendo, de 
forma objetiva: 
·Os resultados alcançados com relação às ações de 

capacitação da equipe do educativo; 
·Os resultados alcançados com relação aos projetos, 

programas e ações realizados nas áreas de 
inclusão social e cultural, conjuntamente às áreas 
técnicas do museu e consciência funcional; 

·Os recursos implementados para a acessibilidade 
dos conteúdos do museu; 

·Análise dos dados obtida por meio de pesquisas 
próprias de perfil e satisfação de público. 

4º trim. 
(Anual) 

4. Relato das ações que serão implementadas para a 
Ampliação e/ou Diversificação e/ou Fidelização do 
Público Agendado (ações para ampliação da qualidade 
das visitas mediadas e da capacidade de atendimento; 
parcerias com redes escolares e instituições 
vinculadas aos demais grupos alvo para ampliar o nº 
de grupos atendidos em todos os horários disponíveis) 

1º Trim. 
 

5. Informe sobre a Capacidade de atendimento por 
trimestre de estudantes de escolas públicas e privadas 
em visitas educativas (dias de abertura do museu no 
trimestre x horários disponíveis para visitação por dia) 
e a Capacidade de atendimento por trimestre de outros 
grupos agendados em visitas educativas (dias de 
abertura do museu no trimestre x horários disponíveis 
para visitação por dia). 

1º e 3º Trim 

6. Relação dos materiais educativos disponibilizados para 
professores, estudantes, educadores de grupos não-
escolares e guias de turismo (impressos e virtuais) -  

Semestral, 
no 
2º e 4º trim. 

7. “Relatório Analítico da Pesquisa de Satisfação do 
Público Escolar” (REFERÊNCIA Caderno de 
Orientações) 

Semestral, 
no 
2º e 4º trim. 

8. Relato Complementar das Ações do Programa 
Educativo (informações adicionais, quando for o caso) 

Trimestral, 
quando for o 
caso 

Programa de 
Integração ao 

SISEM-SP 

1. Relatório das Atividades de Integração ao SISEM-SP, 
destacando nº e quantidade de municípios atendidos, 
público / atuação nas redes temáticas / intercâmbios 
técnicos (MODELO SEC) 

Até 10 (dez) 
dias depois 
da ação 

2. Plano de Ações de Integração ao SISEM-SP para o 
próximo ano, com descritivo da programação  e das 
ações do Programa (informações adicionais, quando 
for o caso) 

Trimestral, 
quando for o 
caso 

Programa 
Específico 

[colocar nome 
correto] 

1. Relato Complementar das Ações do Programa 
Específico (informações adicionais, quando for o caso) 

Trimestral 

2. Plano de Ações do Programa Específico para o 
próximo ano 

Anual, com a 
proposta de 
aditamento 

Comunicação e 1. Plano de Comunicação do Museu (REFERÊNCIA: Anual 



Desenvolvimento 
Institucional 

Caderno de Orientações) 

2. Propostas de publicações (livros, coleções e outros), 
com proposta editorial, especificação técnica e tiragem 

Anual, com a 
proposta do 
Plano de 
Trabalho do 
exercício 
seguinte 

3. Relatório de Destaques do Museu na Mídia do período 
(MODELO SEC: Relatório de Clipping e Destaques da 
Mídia) 

Trimestral 

4. Relatório de monitoramento de público virtual 
(REFERÊNCIA SEC) – Google Analytics 

4º Trim 

5. Submeter à aprovação da SEC propostas de 
revisão/atualização de logomarca 

Quando 
houver 

Programa de 
Edificações - 
Manutenção 

Predial, 
Conservação 
Preventiva e 
Segurança 

1. Planilha de Acompanhamento de Execução dos 
Serviços de Manutenção e Conservação Preventiva das 
Edificações (REFERÊNCIA SEC) 

Trimestral 

2. Relatório Semestral do Programa de Edificações 
contendo descritivo das ações executadas no período 
referentes a: a) segurança, salvaguarda e contingência 
realizadas; b) manutenção dos equipamentos de 
bombeiros, Cópia do AVCB ou relato das ações 
realizadas visando a sua obtenção/renovação 
(atendimento a “comunique-se” do Corpo de Bombeiros e 
providências correlatas tomadas no período, etc); c) 
programação periódica de combate a pragas, com 
indicação das empresas prestadoras do serviço 
(descupinização, desratização, desinsetização e ações 
para adoção de barreiras físicas impeditivas de pouso e 
nidificação de pombos na edificação); d) manutenção / 
melhoria das condições de acesso físico para pessoas 
com deficiência e mobilidade reduzida; e) 
sustentabilidade ambiental contemplando, no mínimo, 
ações para minimização de gastos com água, energia 
elétrica, materiais técnicos e de consumo e coleta 
seletiva; f) Cópia do Alvará de Funcionamento ou 
relatório das ações realizadas visando sua 
obtenção/renovação; g) Cópia das apólices de seguro 
renovadas (no relatório do trimestre correspondente à 
renovação). OBS: Considerando que o relatório 
semestral nem sempre coincide com os períodos de 
renovação do AVCB e o Alvará, solicitamos que o envio 
por e-mail para a área técnica responsável na UPPM 
quando de sua obtenção/ renovação.  

Semestral, 
no 2º e 4º 
trim. 

 

ANEXO TÉCNICO VI – TERMO DE PERMISSÃO DE USO DOS BENS MÓVEIS E 
INTANGÍVEIS 

 
Em 01 de Julho de 2017, compareceram à Secretaria da Cultura do Estado de São Paulo, localizada na 
Rua Mauá, 51, São Paulo, o Sr José Luiz Penna, Secretário, representando a Secretaria da Cultura do 
Estado de São Paulo, em conformidade com em conformidade com a Lei Complementar nº 846, de 4 de 
junho de 1999, artigo 14, com o Decreto nº 43.493, de 29 de setembro de 1998, artigos, 5º, 9º, 10 e 11 e 
com o Decreto nº 50.941 de 5 de julho de 2006, artigo 109 daqui por diante denominada simplesmente 



PERMITENTE, e a POIESIS, Instituto de Apoia à cultura, à língua e a literatura – Organização Social de 
Cultura, com sede na Rua Lubavich, nº 64 – Bairro Bom Retiro – CEP: 01123-010 – Cidade São Paulo - 
SP, inscrita no CNPJ/MF sob nº 00.894.851/0001-25, neste ato representada na forma de seu Estatuto 
pelo Sr Clóvis de Barros Carvalho, Diretor Executivo, e doravante denominada simplesmente 
PERMISSIONÁRIA, estando presentes ainda as testemunhas nomeadas no final deste documento, 
também por elas assinado. 
 
Pela PERMITENTE, ante os presentes, foi dito:  
 
Primeiro: que é proprietária dos bens móveis abrigados na Casa das Rosas e Casa Guilherme de 

Almeida à Avenida Paulista, 37 – Bela Vista e Rua Macapá, 187, inventariados e avaliados anteriormente 

à formalização do presente Termo de Permissão de Uso, e relacionados em documento que fará parte 

integrante do Processo SC nº 533670/2017 – CG nº 01/2017. As listagens dos bens seguem anexo à 

este Termo. 

 
Segundo: que tendo em vista a autorização governamental retro mencionada, a PERMITENTE permite, 
como de fato permitido tem, à PERMISSIONÁRIA, o uso desses bens móveis e intangíveis, para 
desenvolvimento de atividades conforme previstas no Contrato de Gestão n° 01/2017, ao qual o presente 
instrumento torna-se vinculado, ficando a PERMISSIONÁRIA, desde já autorizada a utilizá-los.  
 
Terceiro: que são obrigações da PERMISSIONÁRIA:  
I – Utilizar os bens móveis exclusivamente para as finalidades especificadas no contrato de gestão, 
sendo vedado seu uso de forma diversa ou para qualquer outra finalidade, não podendo ser cedidos ou 
transferidos no todo ou em parte a terceiros, exceto quando expressamente autorizado pela 
PERMITENTE, por intermédio da Secretaria da Cultura, nos termos da legislação em vigor; 
II – Zelar pela guarda, limpeza e conservação dos mencionados bens, providenciando, quaisquer 
providências que se tornarem necessárias para mantê-los em boas condições de conservação, 
climatização, segurança e limpeza, a fim de restituí-los no estado em que os recebeu, salvo pelas 
modificações e consertos regularmente autorizados; 
III – Observar as regras de segurança atinentes aos bens; 

IV – Manter funcionários devidamente qualificados para a manutenção, limpeza e demais cuidados 

relativos aos bens; 

V – Não alterar qualquer característica dos bens cedidos a não ser mediante prévia autorização da 

PERMITENTE, correndo as despesas daí decorrentes às suas expensas; 

VI – Impedir que terceiros se apossem dos bens móveis referidos, relacionados no Processo SC – nº 
533670/2017 acima, dando conhecimento à PERMITENTE, de qualquer fato ou ação que ocorrer neste 
sentido, ou mesmo de penhora que venha a recair sobre esses bens; 
VII – Garantir aos prepostos da Secretaria da Cultura, devidamente credenciados, o acesso a todas as 
dependências e instalações para inspeção rotineira ou extraordinária, bem como fiscalização e avaliação 
do cumprimento das obrigações impostas neste Termo; 
VIII – Comunicar à PERMITENTE as aquisições de bens móveis que forem realizadas, bem como acervo 

adquirido ou doado, em até trinta dias após cada ocorrência, a fim de que essas aquisições possam ser 

registradas pela Secretaria da Cultura; 

IX – Entregar ao Estado para que sejam incorporados ao seu patrimônio, nas hipóteses de extinção ou 

de desqualificação, as doações e legados eventualmente recebidos em decorrência do CONTRATO DE 

GESTÃO, assim como os bens adquiridos, que venham a integrar o acervo, e os excedentes financeiros 

gerados ao longo de sua execução; 

 
Quarto: que o descumprimento, pela PERMISSIONÁRIA, de quaisquer das obrigações impostas neste 
Termo ou de exigências constantes da legislação pertinente acarretará a revogação de pleno direito da 
presente Permissão, bem como do mencionado Contrato de Gestão, independentemente de interpelação 
ou notificação judicial ou extrajudicial, sem ressarcimento de qualquer natureza, podendo ser aplicadas à 
PERMISSIONÁRIA as sanções previstas nos incisos I, II do artigo 87, da Lei Federal nº 8.666/93, 
alterada pela Lei nº 8.883/94. 
 
Quinto: que a Secretaria da Cultura poderá, a qualquer tempo, proceder à realização de conferência dos 
bens cedidos, e de seu estado de conservação e utilização. 
 
Sexto: que a presente Permissão de Uso é concedida pelo mesmo prazo do Contrato de Gestão. 



 
Sétimo: que, extinto o Contrato de Gestão n° 01/2017 ou a presente Permissão, as benfeitorias de 
qualquer natureza e as reformas realizadas nos bens móveis permanecerão a ele incorporadas, 
passando a integrar o patrimônio do Estado, sem qualquer ressarcimento.  
 
Oitavo: que, nos casos omissos, a Permissão de Uso poderá ser revogada por aplicação das 
disposições da Lei Federal nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883/94. 
 
Nono: que a não restituição imediata dos bens a que se refere esta Permissão, ao término do prazo de 
vigência contratual, ensejará sua retomada pela forma cabível, inclusive por meio de ações judiciais, com 
direito a medida liminar. 
 
Décimo: que no caso de a PERMITENTE ser compelida a recorrer a medidas judiciais para recuperação 
de seus bens, ficará a PERMISSIONÁRIA obrigada ao pagamento de multa diária no valor de R$ 150,00 
(cento e cinquenta reais), que incidirá desde a data de caracterização do fato até a data em que os 
referidos bens forem restituídos à PERMITENTE, sem prejuízo de outras cominações legais e 
instrumentais, custos e honorários advocatícios, estes fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor da 
causa.  
 
Décimo Primeiro: que fica eleito o foro da Fazenda Pública, na Comarca da Capital, para dirimir 
qualquer pendência originária da presente Permissão. 
 
Pela PERMISSIONÁRIA, por seu representante, foi dito que aceitavam esta permissão de uso em todos 
os seus termos, cláusulas e condições.  
 
E por estarem ambos de acordo, foi lavrado o presente Termo, em quatro vias de igual teor, as quais, 
depois de conferidas pelas partes, são assinadas por elas e pelas testemunhas abaixo qualificadas.   

 
São Paulo, 01 de Julho de 2017. 

 
 

________________________________________ 
JOSÉ LUIZ PENNA  

SECRETARIA DA CULTURA 
 
 

_______________________________________ 
Clóvis de Barros Carvalho  

Diretor Executivo 
POIESIS – INSTITUTO DE APOIO À CULTURA, À LÍNGUA E À LITERATURA 

 
 

      _______________________________                  _______________________________ 
Testemunha1: Nome completo          Testemunha2: Nome completo 

 



 
ANEXO VIII DO CONTRATO DE GESTÃO – RESOLUÇÃO SC 110 

 
RESOLUÇÃO SC N.º 110, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2013. 

 
Dispõe sobre a aplicação das sanções administrativas previstas na 
Lei Federal 8.666, de 21.06.1993 e na Lei Estadual 6.544, de 
22.11.1989, no âmbito dos contratos de gestão celebrados pela 
Secretaria da Cultura do Estado de São Paulo.  

 
O Secretário da Cultura, nos termos do artigo 88 da Lei estadual 6.544, de 22.11.1989, dos artigos 3º e 
6º do Decreto Estadual 31.138, de 09.01.1990, e no que concerne aos contratos de gestão celebrados 
com as Organizações Sociais de Cultura, RESOLVE:  
 
 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 1º - A aplicação das sanções de advertência, multa, suspensão/impedimento de licitar e contratar 
com a Administração e declaração de inidoneidade, previstas nos artigos 81, 86 e 87 da Lei Federal nº 
8.666/93 e os artigos 79, 80 e 81 da Lei Estadual nº 6.544/89, às Organizações Sociais de Cultura, 
obedecerá às normas estabelecidas na presente Resolução.  
 
Art. 2º - As penalidades serão aplicadas com observância dos princípios da razoabilidade, 
proporcionalidade, bem como a natureza e a gravidade da infração e dos danos que dela provierem para 
o serviço público.  
 
Art. 3º - As condutas que podem ensejar a aplicação das sanções administrativas são as previstas:  
 
I - no art. 81 da Lei federal nº 8.666/93 e art. 79 da Lei estadual nº 6.544/89, consistente na recusa 
injustificada por parte da Organização Social, vencedora da convocação pública, em assinar o contrato 
dentro do prazo estabelecido pela Administração;  
 
II - no artigo 86 da Lei federal nº 8.666/93 e artigo 80 da Lei estadual nº 6.544/89, as quais consistem 
em: 
 
a) atraso injustificado na execução do contrato, das metas e demais indicadores de qualidade e 
produtividade previstas nos planos de trabalho, rotinas e demais obrigações contratuais ou legais; 
 
b) atraso injustificado na entrega dos relatórios gerenciais e de atividades destinados à Secretaria da 
Cultura e demais órgãos de controle;  
 
c) atraso injustificado no encaminhamento de documentos requisitados pela Secretaria;  
 
d) atraso injustificado na entrega de documentos comprobatórios da manutenção da qualificação como 
Organização Social, tais como, lista de conselheiros com mandato em vigor, atas de assembléias gerais 
e do conselho de administração assinadas e registradas, etc;  
III – no artigo 87 da Lei federal nº 8.666/93 e no artigo 81 da Lei federal nº 6.544/89, as quais consistem 
em:  
 
a) inexecução total ou parcial do contrato, das metas e demais indicadores de qualidade e produtividade 
previstas no plano de trabalhos, rotinas e demais obrigações contratuais ou legais;  
 
b) descumprimento do regulamento para a contratação de obras e serviços, compras e alienações e do 
manual de recursos humanos da própria Organização Social;  
 
c) descumprimento dos limites e critérios previstos no contrato e seus anexos para a remuneração e 
vantagens de qualquer natureza a serem percebidas pelos dirigentes e empregados da Organização 
Social, no exercício de suas funções;  
 



d) deixar de encaminhar os documentos indicados no inciso II, alíneas “b”, “c” e “d”, desta Resolução;  
 
e) realizar no equipamento cultural atividade ou evento sem prévia autorização da Secretaria da Cultura, 
ainda que a atividade ou evento não utilize recursos públicos.  
 
§1º - Caberá à Unidade Gestora manifestar-se quanto ao ato irregular praticado pelo contratado, 
sugerindo, na representação endereçada à autoridade competente, o enquadramento legal da conduta 
que entender cabível e a sanção a ser aplicada.  
 
§2º - A aplicação da sanção deverá garantir a prévia e ampla defesa, observado, no que couber, o 
procedimento estabelecido nas instruções contidas na Resolução CC 52, de 19-7-2005, do Comitê de 
Qualidade da Gestão Pública, ou em outro ato regulamentar que a substituir, bem como o Decreto 
Estadual 48.999, de 29.09.2004, que fixa a competência das autoridades para a imposição de 
penalidades.  
 
§3º - O contratado será notificado formalmente para apresentação de defesa prévia, a qual deverá ser 
oferecida no prazo de 5 (cinco) dias úteis.  
 
§4º - Da decisão caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da intimação.  
 
 

CAPÍTULO II 
DAS MULTAS 

 
Art. 4º - Pela recusa injustificada em assinar o contrato dentro do prazo estabelecido pela Administração, 
a Organização Social declarada vencedora da convocação pública poderá ser multada em até 30 % do 
valor do repasse previsto para o primeiro ano do contrato.  
 
Art. 5º - Pelo atraso injustificado na execução do contrato e demais obrigações previstas no art. 3º, II, 
alíneas “a” a “d” desta Resolução serão aplicadas ao contratado multa de até 1% sobre o valor do 
repasse anual do exercício em que ocorreu a falta.  
 
Art. 6º - Pela inexecução total ou parcial do contrato e demais obrigações previstas no art. 3º, III, alíneas 
“a” a “e” serão aplicadas ao contratado multa de até 2 % sobre o valor do repasse anual do exercício em 
que ocorreu a falta.  
 
Art. 7º - Os valores correspondentes às multas previstas neste capítulo poderão ser, a critério da 
Administração, descontados dos repasses devidos em decorrência da execução do contrato que deu 
origem à penalidade, sem prejuízo da execução integral das metas previstas.  
 
§1º - A multa tratada nesta Resolução não se confunde com a retenção da parcela variável, prevista no 
Contrato de Gestão.  
 
§2º - Inexistindo o desconto nos moldes previstos no caput deste artigo, o correspondente valor deverá 
ser recolhido ao Tesouro do Estado, por meio de GARE, no prazo de 10 (dez) dias contados da 
intimação.  
 
§3º - A aplicação da penalidade de multa independe de prévia aplicação de qualquer outra penalidade ou 
advertência.  
 
Art. 8º - O não pagamento das multas no prazo e formas indicados implicará no registro do devedor no 
CADIN (Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais) e na 
inscrição do débito na Divida Ativa do Estado de São Paulo para cobrança judicial.  
 
Art. 9º - As penalidades previstas neste capítulo poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente com 
as demais penalidades previstas na Lei federal nº 8.666/93 e Lei estadual nº 6.544/89, observadas as 
prescrições legais pertinentes e as disposições estabelecidas no respectivo instrumento convocatório e 
no contrato.  
 



Art. 10 - As multas são autônomas entre si e aplicação de uma outra sanção não exclui a possibilidade 
de sua imposição.  
 
 

CAPÍTULO III  
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
Art. 11 - Esgotada a instância administrativa, as multas deverão ser registradas no CAUFESP (Cadastro 
Unificado de Fornecedores do Estado de São Paulo), ou comunicadas às autoridades competentes, para 
fins de registro no referido Cadastro. As demais penalidades serão registradas no sítio 
www.sançoes.sp.gov.br, sistema eletrônico de registro de sanções da Administração Estadual.  
 
Art. 12 - Cópia desta Resolução deverá integrar, como anexo, os atos de convocação pública e os 
contratos de gestão.  
 
Art. 13 - Às omissões desta Resolução aplicam-se as disposições legais e regulamentares pertinentes.  
 
Art. 14 - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua aplicação.  
 
 
 

MARCELO MATTOS ARAUJO 
Secretário de Estado da Cultura 

 
 
 


